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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES/PE  

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0017384-73.2019.8.17.2810 

 

 

 

 

SILVIO ROLIM DE ANDRADE, devidamente qualificado nos autos,  

na qualidade de ADMINISTRADOR JUDICIAL e, portanto, responsável técnico pela 

condição do processo de FALÊNCIA das empresas KRONORTE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 11.448.776/0001-95 e  

KRONORTE S.A. IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob o  

nº 12.599.825/0001-53, denominadas em conjunto GRUPO KRONORTE,  

vem à presença de V. Exa., aduzir o que segue para ao final requerer: 

 
1. DO SITE DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 
Com o objetivo de assegurar a transparência, a ampla publicidade dos atos 

processuais e o efetivo acesso à informação por parte dos credores e demais 

interessados, este auxiliar disponibiliza o seu site eletrônico, com espaço específico 

para este processo falimentar, no qual serão reunidos os principais documentos, 

comunicados e informações relevantes acerca do andamento da falência, 

permitindo a consulta atualizada e facilitada por todos os legitimados,  

em consonância com os princípios da publicidade, da eficiência e da boa-fé que 

regem a atuação da Administração Judicial, a saber: 

 

https://silviorolim.com.br/processos/kronorte-industria-e-comercio-ltda/ 

 

https://silviorolim.com.br/processos/kronorte-industria-e-comercio-ltda/
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2. DOS FUNCIONÁRIOS QUE PERMANECERAM TRABALHANDO 

 

Não obstante a arrematação do imóvel sede localizado em Jaboatão dos 

Guararapes/PE, o GRUPO KRONORTE manteve trabalhando em sua portaria os 

seguintes funcionários: Daniel Melo de Oliveira, CPF nº 074.203.244-25; 

Kellyson Slater Belo da Silva, CPF nº 702.445.954-96; Alexandre Ramos 

Calheiros, CPF nº 433.875.604-78; Irineu Antão Lopes, CPF nº 244.503.084-68, 

tendo vista a necessidade de guarda dos bens imóveis que ali se encontram, 

percebendo remuneração mensal líquida no valor de 01 (um) salário mínimo 

vigente. 

 

 E, após a decretação da falência em 28/11/2025, os referidos porteiros 

continuaram trabalhando nas mesmas funções, razão pela qual se faz necessária a 

remuneração proporcional ao dia 15/12/2025, com a liberação dos valores 

correspondentes, por se tratar de despesa essencial à guarda dos bens móveis 

arrecadados, em conformidade com as disposições contidas na  

Lei nº 11.101/2005:  

 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão 

pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta 

Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos:   

I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei;      

 

Art. 150. As despesas cujo pagamento antecipado seja 

indispensável à administração da falência, inclusive na 

hipótese de continuação provisória das atividades previstas 

no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo 

administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa. 
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Diante disso, requer-se a imediata expedição de alvará para pagamento de: 

 
- Daniel Melo de Oliveira, CPF nº 074.203.244-25 

Neon Pagamentos S.A. (536), agência 0655, conta 31586016-2 

Valor: R$ 860,20 (oitocentos e sessenta reais e vinte centavos) 

 

- Kellyson Slater Belo da Silva, CPF nº 702.445.954-96 

Valor: R$ 860,20 (oitocentos e sessenta reais e vinte centavos) 

 

- Alexandre Ramos Calheiros, CPF nº 433.875.604-78 

Caixa Econômica Federal, agência 1580, conta 82129-1 

Valor: R$ 860,20 (oitocentos e sessenta reais e vinte centavos) 

 

- Irineu Antão Lopes, CPF nº 244.503.084-68 

Caixa Econômica Federal, agência 0559, conta 874841509-8 

Valor: R$ 860,20 (oitocentos e sessenta reais e vinte centavos) 

 

2.1. DA RESCISÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

 
Além dos porteiros acima identificados, este auxiliar foi procurado pelos  

ex-trabalhadores Israel Guedes de Lira, CPF/MF nº 012.578.854-13, que exercia a 

função de encarregado de produção, e Alexandre Belo da Silva, CPF/MF  

nº 035.894.844-46, que exercia a função de soldador. 

 
Na oportunidade, este auxiliar orientou, tanto os porteiros quanto os  

ex-trabalhadores mencionados no parágrafo anterior, para procurarem o  

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 

Material Elétrico de Pernambuco, localizado na cidade do Recife, Estado de 

Pernambuco, na Rua Almeida Cunha, nº 364, bairro de Santo Amaro, a fim de que 

lhes sejam devidamente esclarecidos os direitos trabalhistas que detêm, bem como 

para a adoção das providências necessárias à formalização da rescisão dos 

contratos de trabalho. 
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3. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

VIGILÂNCIA 

 
Até a efetiva liquidação dos bens móveis encontrados na antiga sede do 

GRUPO KRONORTE, situada na BR-101 Sul, km 7/8, bairro de Prazeres, nesta 

cidade de Jaboatão dos Guararapes/PE, faz-se necessária a guarda do referido 

acervo, a fim de evitar o extravio, depredação ou qualquer outro risco que possa 

comprometer a integridade dos bens arrecadados e, consequentemente,  

a preservação desses ativos da massa falida. 

 
Registre-se que a transferência dos bens móveis remanescentes para outro 

local mostra-se inviável, diante do elevado custo de desmobilização, desmontagem 

e transporte, especialmente em razão do porte, peso e complexidade de alguns dos 

equipamentos existentes. Ademais, a desmontagem de determinados bens 

implicaria acentuada perda de valor de mercado pela descaracterização de sua 

condição operacional, circunstância que recomenda a manutenção dos 

equipamentos no local até a sua alienação. 

 
Este auxiliar informa então, que, diante da necessidade de guarda dos 

equipamentos e bens móveis arrecadados, diligenciou a obtenção de empresa 

especializada apta a prestar os serviços de monitoramento no local,  

tendo identificado a CASTIEL EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 59.411.241/0001-76, como prestadora capaz de atender, de forma adequada,  

às demandas de preservação do acervo existente. 

 
Nesses termos, com fundamento no art. 22, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

11.101/2005, que estabelece competir ao administrador judicial contratar 

profissionais ou empresas especializadas mediante autorização judicial,  

este auxiliar requer a autorização deste Juízo para a contratação da referida 

empresa, cuja prestação de serviços deverá ser iniciada em 16/12/2025,  

pelo valor mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), e findada 

concomitantemente à alienação dos ativos arrecadados. 
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4. DO CONTATO COM A EMPRESA MDSI  

 

Em cumprimento à determinação do Juízo falimentar, este auxiliar informa 

que entrou em contato com a MDSI LOG ARMAZÉNS GERAIS LTDA., inicialmente 

por meio de contato telefônico, com o objetivo de solicitar informações e 

esclarecimentos acerca da eventual proposta de aquisição do imóvel, tendo,  

na sequência, formalizado a solicitação por e-mail, a fim de conferir caráter oficial 

ao pedido e viabilizar a adequada instrução dos autos.  

 

Registra-se que, até a presente data, não houve retorno por parte da 

empresa inquilina e interessada na aquisição do imóvel, permanecendo pendente a 

apresentação de proposta ou manifestação formal. 

 

Bases em que,  

pede deferimento. 

Jaboatão dos Guararapes/PE, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 SILVIO ROLIM DE ANDRADE 

 Administrador Judicial  

(OAB/PE 25.017) 
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CASTIEL EMPREENDIMENTOS 
 

 

PROPOSTA 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 

VIGIA 
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Prezados, 

A Castiel Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ 59.411.241/0001-76, tem o 

prazer de apresentar esta proposta para a prestação de serviços de vigia/ 

monitoramento de bens móveis que se encontram dentro da área localizada na 

BR-101 Sul KM18 - Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, na antiga Kronorte. 

Nosso objetivo é oferecer um atendimento qualificado, garantindo segurança, dos 

bens ali localizados para os mesmos tenham o destino adequado conforme 

decisão das partes envolvidas. 

A Castiel Empreendimentos Ltda., apresenta a seguinte proposta para prestação 

de serviços de vigi/monitoramento de bens móveis na área supracitada, que 

atende com excelência às demandas operacionais e de segurança do local. 

1. Local e Escopo do Serviço 

O serviço será executado visando segurança dos bens móveis, que se 

encontraram na BR-101 Sul KM18 - Prazeres, Jaboatão dos Guararapes - PE, 

54340-000A, antiga Kronorte. A atuação compreenderá: 

• Controle de acesso :  Identificação e autorização de entrada  de 

quaisquer  visitantes  e/ou veículos,  em conformidade  com as 

diretrizes dos devidos responsáveis. 

• Atendimento e cordialidade: Prestação de informações e suporte 

com cortesia e profissionalismo, caso necessário. 

 

2. Recursos Humanos e Jornada de Trabalho 

Quantidade de profissionais alocados : 

 
01 (um) profissional dicado à função. 

Horário de trabalho: das 06h00 às 06h00, todos os dias da semana. 

01 (um) profissional dicado à função. 

Horário de trabalho: das 18h00 às 06h00, todos os dias da semana. 
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3. Condições Comerciais 

 

Valor mensal do serviço: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhetos reais).  

Forma de pagamento: O pagamento será efetuado mediante emissão de Nota 

Fiscal pela Castiel Empreendimentos Ltda., em conta previamente indicada. 

Recomenda-se a realização do pagamento quinzenalmente, se possível. 

 

 

 

4. Considerações Adicionais 

 

• A empresa dispõe de suporte operacional de segurança, possibilitando um 

atendimento ágil em situações de necessidade. 

• Disponibilização de rádio HT para comunicação mais ágil. 

• Utilização de aplicativos que funcionam como ponto eletrônico durante as 

rondas realizadas durante o serviços no perímetro da obra. 

• A rescisão do contrato deverá ser comunicada com mínimo de 30 

(trinta) dias de antecedência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para quaisquer esclarecimentos adicionais, permanecemos à disposição. 

 
CASTIEL EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ 59.411.241/0001-76 

 

 

 

 

mailto:castielempreendimentos@gmail.com
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